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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 169t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Karpegeane Silva Rodrigues LHa{le - "Pontão ldeal".

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊrct.l: Margem esquerda do Paraná de ltapiranga, s/n',
Porto de ltapiranga, Bairro Caracaraí, ltapiranga - AM.

CNPJ/CPF: 50.099.843/0001 -65 INscRrÇÃo Esr,rorrll: 05.454.968-0

Foxr: (92) 99279*4019 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: í 009.2605 PRocf,sso Ns: 657312023-07

ArrvrDADE: Comercializaçáo de CombustÍvel

LocrllznçÃo ul Arrvroe,oE: Margem esquerda do Paraná de ltapiranga, s/n', Porto
de ltapiranga, Bairro Caracaraí, ltapiranga - AM.

Coordenadas Geográfi cas :

Ponto Longitude Latitude Longitüde Latitudc
P0t 58.r',7.56"W 2"44's6,30"S P03 58't',7,14"W 2.44'56.34"5
P02 58'l'7,18"W 2.44'56,19"S P 0.t 58.r'7,5r"W 2'44'5ó,45"S

Flir',rlrolor: Autorizar a comercialização de combustiveis derivados de petróleo
(gasolina e diesel) em posto flutuante, com capacidade de 50,40 m3 de
combustíveis.

PorENcrALPou,roon/DpcRADÀDoR:Grande Ponru:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE oesu LrdrxÇn: 03 Axos.

.A,tençâo:

. Esta licença é compostâ de I0 restrições e/ou condiçõcs corstartes no verso! cujo Íâo
cumprimelto/âtendimento suj€itará â suâ invâlidação e/ou as peltalidades previstas em normâs.

. f,sta licença nâo comprova oem substitui o documetrto de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licença deve estar disposts de forms visível (fretrte e verso), no tocal oDde é dcs€nyolvida a saividade,

Manaus-AM' rgMAi z()m
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 16912023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num privo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 657 3 12023-07 .

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pam a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Manter atualizadas as vistorias de-inspeção de segurança das embarcações.
8. Quando do esgotamento do sistema sanitÍírio do empreendimento, apresentar

documento comprobatório.
9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de cqmbustiveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM

'10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, Certificado
de Posto Revendedor (atualizado)


